
ESTÂDü ÜÉ §ERGIPE
PRÉÉÉrTt,,qÂ íÍUN:ClP.qL DE ÀIEOPOL|S

ccikiissÀ.í) i,5 LlclTAÇÃo

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE na qualidade de Ôrgáo gerenciador, com sede na

Praça Monsenhor José l\4oreno de Santana. no 10ô, centro, NeÓpolis - Sergipe,.inscrito no CNPJ sob o No

13.ií1.679/0001-38, nesre ato Íepresentado por seu PreÍeito Municipal, cELIO LEMOS BEZERRA,
brasiteiro, portacior do RG no 1.072.560 - SSP/SE e Co CPF n" 585.430.585-20, rêsidente e domiciliado na

Rua José Medeiros, no 42. oairro centÍo, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000. doravante denominado
CONTRATANTE e, do outro ladô, empresa JOSE HEBERT LIMA SANTOS ME, inscÍita no CNPJ sob o
n" 24.592.095/0001-43. com secle na Rua HEL|OGABALO DE CARVALHO, no692, Bairro centro. cEP
49.980-000, na cidade de Neópoiis, Estado de sergipe, neste atc representada por lvAN CARLISSON

LllvlA sANTos, portadoÍ do cPF no 062.112.345-54 e do RG n" 26048868 - SSP/SE, doÍavante
denominada CONTRATADA, em Êzào do íesultaclo do PREGÃO PRESENCIAL No 008/20í9, e

conforme deteíminaçÕes contidas na Lei 8.666193 e suas aiteraçÕes, Íegente a nível nacional de licitaÇÔes

e contratos dos enres da administração púbilca, e que Íege tanroérn este, ajustam ê celebram entre si, o
presente contrato administrativo de Íoi'necinrento. diante das clausuia abaixo pactuacias:

coNTRÂTO Nu 0281?019.

ÍERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
QUE ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA
hIUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE E EMPRESA
.IOSE HEBERT LIMA SANTOS ME, NA
FORMA ABAIXO:

CLAUSULA PRI MEIRA . OO OBJETO a:'i.55 - inciso l. da Lei n" §.ô66/93).

Constitui objeto deste contrato a aquisiÇào de gêneros alimentícics destinados a elaboraçâo da merenda

escolar dos alunos da rede mun;c'pal de ensino, para o anc de 2019, conÍorme cardápio elaborado pela

Nutricionista do Municipio e espêcificaÇões têcnicas constantes no Anexo I deste Edital, em total

obediência ao Edltal da licitação e seus anêxos, e Je acordo com a proposta do Contratado, que passa a
fazer parte integíante deste instrurnêntc. dê acorcjo ôor. o art. 55, Xl da Lei n" 8.666/93,

rnõepên0ênIgmente oe süas transcflções.

CLÁUSULA SEGUNDA . DC REGI iúE DÉ EXECI-' CÃO rart. 55. inülso ii, da Lêi n' 8.66ô/93).

O(s) fornecimento(s) serâo execuÉdos diretemente pelo CONTRATADO, em regime de emprei
preÇo unitário, no locai e nas condiÇoes 3stabelectdas na Cláusula Quinta deste instrumento. v
perfeita consêcução do objeto deste Contrato

CLÁUSULA TERCEIRA - DCt PRECO. DAS COnlDi CO=S EtE PAGAMENTO íart. 55, inciso . da Lei

tada por
isando à

-.-. - --.-rl

Ç
'(:-à,
§,,

n' 8.666/93).
Ern contlaprestação aos ÍoÍnecimentos conridos na cláusula primeira, o CONTRATANTE obriga-se a

pagar à CONTRATADA o '/alor gioba! esrimado de R$ 430.994,ô0 (quatrocentos e tíinta mil novecentos ê

noventa ê quatro reais e sessenta centavos).

os pagamentos serâo efêtuados no aio da efitrega, mediánte aprêsentaÇão dos seguintês documêntos:

. Nota(s) Fiscal(is) ãtêstada(s) ê liquidada(s);
r Prova de regularjdade junto as Fazêndas Feoeral, EstaCual e Municipal, a Justiçá do Trabalho e

AO FGTS;
c prova ie inexisiência cie ciébltos tíabalhistas perante a iustiÇa do Trabalho mediante

apres.ântaÇão cle CN DT.
. Havendo clisponibiliciade iinancêira e cumpridas as foímalidades, o ÍviunicÍpio de Neópolis/SE

efetuará o pagaritento das íaruras até ô décimo dia útil da aprêsentaÇão das mêsmas na

Tesor.:raria It4un ;cipal:

" O pagamênto das obrigaÇÕes relativas ao contrato devê ogedecer e cumprir a ordem cronolôgica

das àatas das respecii,.,as exigêr,cias. a teor dc que dispÕÊ c art. 70 § 20, inciso lli da Lei ;to

4.320164. aÍ:. 5o e 70, § 2o. ::rciso ::: :5 iÊi no B.ôôôl'J3.

CLÁUSULA QUÂRTÂ ESFE6|FTCÂ\;Ôàs ú3S PRúDUTüS, QUAI\ITIDÂDES E PREçOS DOS rÍENS.

4.1. DescriÇào dos,iaterlais pci iterÍ: com J5 g:'aços nlaximos abaixc: .íW'<GZ
;nr}ÉÍlu:,,ri.,uici;el or-l'rrõiÓuí i.ul.:'.:"rols:úrr.xjô§É ,lr: n:rlo oE *rúNA i06 cENTRoCNPJ

13'111ô,9/ú^li-'l!, \;rOÉC,-,3 - StRGlãi - iÉP 49.98C-C0Ô

:-ci\tE: i i, q. t"r.i ., I 1 i-:,tAiÉ,,.1.r.,1:cj?,:'rQiq!!êu,iq!l
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ESÍADCI DE SERGIPE
PRÊI-EITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

coMrssÀo DE LrcirAÇÂo

UNID OUANT

UNIT
RS

t'

TOTAL
RS

4.69 10.552,50
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oESCRTÇAOi ESPECTFTCÁÇÀO

ACHOCOLATADO EM PO 400C: lngredientes básicos:
Cacau e açúcar, maltode)drina, sal, 3Íoma de baunilha e

estabilizante lecitina de soja. Sem adição de leitê em po

ou soro de leite. Não deverá apÍesentar (problemas
como homogeneidade, diluição inadequacia, excesso de
açúcar, mistura inadequada ao produto), presenças de
impurezas, ÍormaÇão de grumos, cheiro Íortes e
intensos, coloração escuras oJ claras não
carâcteristica, sabor êlterado por mlstura e peso
insatisfatório. Embalagem: deve está intâcta, a

condicionada em polietileno, latâs de Ílandres ou potes
plásticos bem vedados até um 1 kg., Iote. data de
ÍabricaÇáo e prazo de validade de acordo com resolução
121 78 da CNNPA. Transporte: O pÍoduto deverá ser
transportado de acordo corn as noímas técnicas da

AVISA

ARROZ PARBOLIZADO LONGO ÊINO TIPO 1, O
produlo deverá ser classificãdo ôiimo subgrupo
parabolizado, longo Ílno tipo 1. Os. grãos dev€rá sê
âpresentaÍ fisiologicamente desenvolvidos, sáo linlpos e
secos, em bom estado de conservação, isento de
matéria de íosa, parasitos fermentação e mofo, de
odores estranhos e substância ficcivas a saúde O

pÍoduto deverá esta de âcordo cor.n a legislaçáo !igente,
especialmente a instrução normativa no ô de
1610212009, NLA.P ao Decreto Federal 6.2ô8, cie

22,112007, resolução 34/76 da CNNPtuMS, Portaria
329 de 02109/1985, M.A, resoluçáo RDC n" 175 de
0810712003 ANVIStuMS, resoluÉo RDC n0 374 de
1610212002 ANVISA,/MS. Lote, data de Íabricação e
validade de acordo com a resolução 12178 de CNNPA.
Transporte: O prodtrto deverá ser lranspoitado ccm as
noÍmas técnicas da ANVISA

AÇÚCAR CRISTAL: Produtc processaco da cana de
açúca( como moagem não reÍlnâda, coloÍaçáo
escuÍecida caracteÍistica do produto. O produto deverá
ser Íabricado de aÇúcar isento de ferrnentações, de
matêria terrosa, parasitos e cjetritcs animâis ôu vegetais.
E deverá ser classificado como amorto Ce prirneira. O
produto deverá está de acordo coín a iegislação vigente,
em especial a resoluçáo RDC n' 27i, 22 de Serembro
de 2005; resolução RDC n0 12 ce 42101120A1,
ANVISA"/MS; resoluçáo RDC nl 175 de 08/07/2003;
ANVISA"/1,4S; resoluçao n" 259102, ANV|Stufvls;
rêsoluçáo RDC n" 359 e 360 Ce 23112,2003
ANVIStuMS. Lote, data de fabricação e prazo de
validade de amrdo com a rescluÉo 12i78 da CNNPA.
Transporte: O produto deverá ser transportâdo de
acordo mm as normas técnicas oa ANVISA.
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ESTADO OE SERGIPE
PRHFEITI'RA MUNiCiPAL DE NEOPOLIS

coMrssÀo DE rictrAcÃo
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10.000 3,45 34.500.00
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BEBiDA LÁCTEA FERiVENr-p,DA Sêboi lúorat tgc,
ameixa, salada de Írutas co:'r'r consislêriciâ cremosa ou
liquida, acondicionaCa e,n enrbalagem oc, saco piástlco
lngredientes obrigatórios. !eite pasteurizaCo: soro e
queúo pasteurizado desnatado, açúcá!, polpa de frutas i

fermênto lácteo, estabiiizanies. Eribalagem de 1kg FONTINI
rendimento 23 porÇôes de 200mi (4,6lts)de produto,
Lote, data de fabricação e vâlidade de acordo com a

Íesoluçâo 12178 da CNNPA. Transporte: O pÍoduto
deverá ser transportado coTn as nornlas técnicas da
ANVISA,

- --T

06

08

10

BISCOITO DOCE TIPO tvlARlA: Produto obtido pelo

amassamento e cozimento conveniente de massa
preparada com: farinha de trigo, açúcâr, sal reÍlnado,
óleo ou gordura vegetal (isenta ou baixo teor de acido
graxos trans), chocolate ou cacau em pó e outros
ingredientes que não descaracterizem o produtos os
quais deveÍam ser mencionados. O produto dêverá está
de acordo com a legislaÇão vigente em especial a
resoluçáo RDC n0 12 .de 0210112001 , ANVISÁJI/IS,
resoluÉo RDC na 263 áe 22lCgDAO5, iêsoiuÇão RDC

344 de 13112J2002 ANViSA"'MS. resoluÉo'RDC n" 383
de 05/08/99 ANVISA/|\iIS,, resolução RDC.no 175 de
08/07/2003 ANVISA,/MS, resoiuçáq RDC r," 25§ dé
ãólóslzooz eNvrsA/MS, rêsotuçái RD'c nô 359 e n'360
de 2311212003 ANVISA"/NI§. L-oie, data de fâbricaÉo e
validade de acordo com a resoi!Çáo 12178 da CNtiPA.
Transporte: O produto deverá ser transpoÍtqdo com as
normas técn,aas da ANVISA Pacote ccn: 400 gramas.

BISCOITO SALGADO TIPO CREAN4 CFIACKER: Tipo

cream cracker, a base de: Íarinha de trigo/ gorduía
vegetal hidrogenada I açúcar / amido de milho /sâl
refinado / fermento / leite ou soro / outros, composição
nutricional minima 12y. de protêinas / valor calóricc
440kcal, embalagern tipo 3 Êm 1. Serão ejeitados, os
biscoitos mal cozidos. queirnados e de caracteÍisticás
oÍganolépticas anoÍmais. Embalagem de 400 gramas.

CAFE ÍORRADO MOiDO, apresentação pó, tipo
embalagem cômum, contendo 250 gramas. O produto

deverá ter registro no [4inistério cia Saúde e atender a

Podatia 451197 do Ministério da saúde e a resoluçãlo
12n8 da Comisão Nâcional de Normas e Padróes paia
Alimentos- CNNPA. Embalagem contendo data de

fabricaÇáo e pÍazo de validade

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ NEoic

I\,IARATA

LIS I:TIAÇA fuIONSEII,Jí,R JOSE MCRÊNO DE SÂNTA

ARIBE

ARIBE PT

PÍ

a3 1 1 1 679lCrC1 --:8 tiLCPCi IS - SERG|!Ê - CEp 49.980"000
FONE: Í0791 334é 2!;1ó - E-M.:\i] U!La__i9çp!!§r@X9!maL!98

3.04 7.600,00

4,57 457,00UN 10012
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo a

VISiO

13

CARNE BoVINA MOIDA PR||úEIRA OUALIDADE sem
gordlira ou minimo de 7%: Came Dovina sem osso
moide de primeira. cãracterÍsticâ técnicas: peças de
carnes bovinas, congelada, sem gordura ou minimo de
7% de gordura. Carne de cor vermelha cerejâ elástica,
firme e com odor agradáver, carne dianteiro. Embalam:
deve está intacta, acondicaonada em sacos de
polipropileno revestido por câixa de papelão (tipo krafd)
ou caixa plástica limpa, de ate 20 kg (embalados por
pacotes de 'lKg de forma que gÍudem nos demais,
depois de mngelados, com especiflcaÉo do peso em
cadâ pacote). A rotulagem deve ter no minimo as
seguintes informaçóes: peço, data de processamento,
data de validade, carimbo de inspeçao estadual ou
Íederal, procedência da carne. nome e barra ou marca,
lote de informaÇôes nutricionais. Prazo de validâde:
mínimo de três meses a panir da data de entrêga.
Apresentar em anexo a proposta documentos que

comprovem a inspeçãc sanitária dos produtos
fornecidos pela indústria (ÍÍigorifico), de acoldo com a
legislaçáo vigentes. Lote, data de fabÍicaÉo e validade
de acordo com a rêsoluçáo 12178 da CNNPA.
Trânsporte: O produto deverá ser transpcítâdo com as
normas lécnicas da ANVISA

PREFEIIURA MUNICIPAL DE N

FORT BOI KG 34.470.OO

PRAíJA ['OI']SEI.]iIOF...JOSÉ IllORENO DE SÂN
i3.'111.6791100Í-38 NEÓPO,-lS - S:tiGip; -CEp49.g8O-000
ÊONE (07i) :ji-t.r-l]!:.i !-,rúAiL !c,,â.-!il9ú§í?.I9U!A!_ç9!0

3.000 11,49

KG

CARNE DE FRANGO MO|DA: carne de frango moida
de primeira qualidade, feita dê peito sem pele, sem
osso, conge:ada. embalagêm primaria de 5009, mm
data de Íabricação, prazo de validade,. marcas oficiais e
registros do produto no orgão de inspeçáo sanitária,
coníorme legislaÇão.

COPACOL

3.200 67.328.0021,44

CORTE DE CARNE BOVINO TIPO CO
PATINHO, Carne proveniente de machos de espécie
bovinas, sadios abatidos sob inspeção veterinária
procedentes de quarto tÍaseiro, sem osso, manipulada
em condições higiênicas satisfatória, congelada e

embalada em saco plástico transparente atóxico,
rêsistente, em pacotes individuais Ce até skg,
apropriado de acordo com as ncrmais do Ministério da

Agricultura. O produto deverá está de acordo com a

legisiaçâo, em especial, o decreto 30.6/91 dê
29t0311952, RISSPOA-|\,1.A., portaria nô5 de 08/11/88,
SIPtuDlPOA, Íesolução RDC no12 de 0210112001'
ANVISA"/MS, instruçáo normaliva n"22 de 2411112OO5 do
lVlAP. Lote, data dê fâbricaÇao e validede de acordo
com a resoluÉo 12178 da CNNPA. Transporte: O
produto deverá ser transportado com as normas
técnicas da ANVISA.

KGFRIBOI

O IV]OLE,
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ESTADO DE SÉRGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

COUIISSÀO DE LICITAÇÃC

UN

g !l
;

§§.VISl

EXTRATO DE TOIVIATE 320G: O extÍatc de tomaie
deverá ser preparaio corn 'rlrtcs ri'redur09.
selecionados, são, sem pele e sên].3ementes, es(á
isento de ÍermentaÇão e de indicadorês defeituoso.
Poderá conter os âditivos permito pela legaslaçác. O
produto deverá está de acordo com a legislaçáo vigente,
em especial, a resolução RDC n" 272 de 22!Ogl2o05 da
ANVISA,/MS; resolução RDC n" 12 de 121012001
ANVIStuMS; resoluçâo RDC n" 17512003 da
ANVlStul,4S; resoluÇão no 04/88 de 24111l88, CNS/iVIS.
resoluÇão RDC no 352 de 23h212002. ANVISAJI\,4S,

resoluçáo RDC no 259 de 20l1gl2102, ANVIStuMS e a

resolução RDC no 360 de 23l12i2003 ANVIStuMS. Lote,
data de íabricação e validade de acordo com a
resoluÉo '12178 da CNNPA. Transporte: O produto
deverá ser transpoÍtado com as normas técnicas da
ANVISA. 320 gramâs/und.

FLOCOS CEREAIS: multiceÍeais, tipo neston, de
preparo instantâneo, preperado a partir de matérias
primas sãs, limpas, enriquecido. co.m vitaminâs.
Contendo açúcãr. amrdo. vitaminas. sars minerais e

enriquecido com ferro e acrdo fólico. Acôncicronada em
embalagem de 230 g. Rotulagenr Nutri.ional
Obrigatória. Deverá ser entregue no máximo 20 dias
após a data de fabricaÇáoEmbalagem: em polielrleno.

bem vedada, com 2309 do prccuto. PÍazo de validade
minimo 12 mêses a contar a partir da data de entrega.

002QUERO19

21

0080582,80

PT 300 54 1.245,00

/'-à-áW
EFEITURA IMUNICIPAL DE NÉOPO Lrs qRÃç.i Mor.t§É-úoR-LosÉ úôÀ-Eruó oe seNTANA

r 3..t i 1 .679/0cc r-38 NEóFoLIS - sERclpE _ cEp 49.980-ooo
FONE: (079) 3sré-29i4 - E-t4AtL li!4

6 000 1.53 I 180.00

FLOCOS DE l\,4lLHO FLOCÃo sOOG. Flocos de milhc
pré-cozrdo. tipo flocão. amareio. coni aspecto. cor,

cheiro e sabor pÍóprios com ausência Cê umrcjade.
fermentação, ranço, isento de sujidadês, pârasitas e
larvas. Embalagern de 5009 a 1kg, sacos plásticos

transparentes plásticos transparentês e atóxicos,
tampos nâo violados, resistentes que garantam a

integridade do produto até o rnomento do consumo,
acondicionado em fardos lacrados. A embalagem
deverá conter externamênte os dados de identificaçáo e
procedência, inÍormaÉo nutricional. no do lote, data de
validade, quantidade do produto. O prcduto deverá
apresentar validade minima de 05 (cincc) meses a partir

da data de entrega.
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ES]'ADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ NEOPOLIS

coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo
a

4.500 8.39 37.755.00

e
FRANGo Elil PEDAÇOS (COXÂ E SOBRE
frango êm pedaços (coxa e sobre- coxas_
com os respectivos ossos, rnanipuiadas

r: Carne C

separadas)
sob rígiCa

23

24

condiçôes de higiene, provênientes dê ãves sadias,
abatidas sob inspeçáo veterinária. A carde de frango
deverá ser congela a temperatura que garanta que o
centro de produto atinja mênos doze graus centigrados
negativos ou inferior e transportado em condiçôes que
preservem tanto as características do alimento
congelado como também a qualidade do mesmo
quanto as caracteristicas tísrco, quimicas,
microbiológicas e microscopia especiricaoas no item, o
produto deve está com a legislaÇão vigente, em especial
a resoluç5o RDC n"12 de 0210112001, ANVISA,/MS,
Decreto no 30.ô91 de 29103152, RISISPOA-M.A, portaria
n0 210 de 10/1'll91, STAJMAAA, instruQão normativa n0

17 de 1810612104, MAPA, instrução norrflativa no 32 de
0311212010, STA-MAPA, resoluçáo RDC no 13 cie

0210112001, ANVISA,/MS, inslruçáo nomativa no 22 de
24i1i l2OA5 MAPA. Lote, data de fabricação e validadê
de acordo com a rêsoluÇâo 12178 da CNNPA.
Transporte: O produto deverá ser transportado côm as
norfl:as :écnicas da ANVISA.

FRANGOS ÊIV PEDAÇOS CONGELÁDOS (PEITOS):
Carne de fÍango limpa em pêdaços (peito) com os
respectivos cssos, manipuladas sob riglda condiçôes Ce
higiene, provenientês de aves sadias, abatidas sob
inspeção veterinária. A.carde de Ítango deverá ser
congelâ ã temperatura que garanta que o centro de
produro atinja menos doze graus centigr?cios nêgativos
ou inferior e transportado em condições que presêrvem
tanto âs caracteÍisticas do alimento congelado conro
também a qualiciade do mesmo quanto as
caracteÍísticas físico, quirnicâs, .microbiológicas e
microscopia especiÍicadas no item, o produto deve está
com a legislação vigente, em especial a resolução RDC
n"12 de 0210112001, ANV|SA,4\4S, Decreto no 30.691 de
29103/52, RISISPOA-I/.A, portâria no 210 de 10h1191,
STA/MÀqA, instrução noÍmativa no 17 de 181061210a,
l\ilAPA. instruÇâo normativa n" 32 de O3/1212010. STA-
|\4APA, resoluÉo RDC no 13 de 0210112001,
ANVIStuMS, instruçáo normativa no 22 de 2411112005
NIAPA Lote, data de fabricação e validade de acordo
com a resoiuÉo 12178 da CNNPA. TÍansporte. O
produto deverá ser üansportado com as normas
técnicas da ANVISA.
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LEITE EI\,l PÔ INSTANTÂNEO 2OOG:, LEitE EM Pó
integral, instantâneo. de origem animal, enriquecido com
no mínimo 8 vitaminas e mine;ais. lsento de gorduÍas
trans. Obtido por desidratação do leite vaga integra! e
apto parâ a alimentaçáo humana mediante proc€sso
tecnologicamente adequâdo. Embalado êm embalagem
aluminizada com 2009. No seu rótulo deverá ter
informação sobre glúten, tabela nutricional com i

idenlificaçao dâ porÇão, modo de preparo, rendimento,
prazo de validade e número de lote. O produto deverá
êstá de acordo com legislação vigente, êm especaal, a
portaria 369 de 04/09/97, do MAA; instrução normativa
no 1 1 de 09/09/99, do M.A.A; resoluçáo RDC n" '12 de
0210112001, ANVIStuMS; resolução RDC n" 175 de
o8107D003, ANVISA,/MS, resolução RDC n" 07 de
'1810212011, AMVIStuMS, instrução normativa no 69 de
BkA206, MAPA instrução normãtiva no 68 de

1211212006, MAPA, insÍução normativa de 24h112005,
MAPA, resoluÉo RDC no 359 e 360 de 23111212003

ANVIStuMS. Lote, data de fabricaçáo e vaiidade de
acoÍdo com a resolução 12178 da CNNPA. Transpofte:
O produto deverá ser transportado com as normas
técnicas da ANVISA.

IMACARRÃO SEMCLA TIPO ESPAGUETE 5OO GR:
Produto não fermentado obtido pelo empasto e
amassamento mecânico de farinha de trigo tipo I e/ou
de outras espécies do gênero da semolina ou sêmola de
trigo, enriquecida com Íerto e acido Íólico,
exclusivamente com água. Não poderá conteÍ amido de

milho e outros lipos de farinha que não seja
especiÍicada neste item. O produto deveÍá esta de
acordo com a legislação vigente ern especial, a

resoluÉo RDC n" 263 de 22t0912a05 ANVISA,'MS
resolução RDC no 60 de 05/C9/2007, ANVISÁ"/MS

resoluÇão RDC no']2 de 0210112001. ANVISAJI',,IS,

resolução RDC no 175 de 08/07/2003 ANVISA'/tu1S,

resoluçáo RDC no 259 de 21logl2002 ANVISA,/MS,

resolução no 359 ê 360 de 23h212003, ANVlStut\,4S.

Lote. data de fabricaçáo e validadê de acordo com a
resoluçáo '12178 cja CNNPA. Transporter O produto

deverá ser transportado com as norrnas técnicas da
ANVISA. 500 gíamas.

L lLr

8.000 4,43 35.440.00

13.500,0026

MACARRÃO TIPO PADRE NOSSO 500G: lvlassa seca
com ovos, acondionâdo êm embalagem transparente e
intacta de 500 gramas. Não poderá conter âmiio cie

milho e outros tipos de Íarinha que [áo seja
especificada neste item. O produto deverá está de
acordo dâ legislação vigente, ein especial, â resoiuÇáo
RDC n" 263 de 2210912005 ANVISA"/i!lS resolução RDC
n" 60 de 05/09/2007, ANVISÀMS resoluÉo RDC n012
de 0210112001, ANVISA,/MS, resolução RDC n' 175 de
OBl07l20O3 ANVlStulúS, resoiuçâo RDC no 259 de
2O/Ogl2OO2 ANVISAJIVS, resolução n" 359 e 360 dê
2311212003, ANVISA,/MS. Lote, data dê fabricaçáo e
validade de acordo com a resolução 12178 de CNNPA.
Transporte: O produto deverá ser transportado com as
normas técnicas da ANVISA. 500 gramas.

PT

PREFEITURA MUTJICiPAL DE N5ópo.is prrAaA MoNSír.+iô-ir ;õse vonEx O DE SANÍA
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PT 6.000

hotmail corn

RO CNPJ

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

I

Itl

I

tl

I

I

I

I

1".]."1,,-',1

ll

tl
27 PEWAN 

I



fr
*{â*Lr !
,-Êi&

ESTAOO DE SE}IGIPE
PtiÊFEi.i tJRÁ MUNICIPÀL DE NEOPOLIS

COMISSÃI] DE i:CITAÇÃO

28

31

MARGARINA CClvl SALi Pcre íiê' !00 . gram:]s -
Margarina cÍemosâ com sal, ieor lipidrad d€l 65% a 85'i.
em emulsáo estável corn leitê corn seus cj.)nstrtuintes ou
derivados, e outros ingrecjientes, dêstinado â
alimentaçáo humanâ com chearo e saboí caracteristico
Nâo devê conter enr sua composiçào gordura do tipo
trans. Os olhos e/ou gorduras poderão ser modiÍlcâCas,
no todo ou em paíes, do proc,-sso tecnológico
adequado e deverá se apresentar preÍerencialmente
livÍes de gorduras trans. À gordura láctea, quando
presente, náo deverá exceder 3% m,'m do teor de
lipideos totais. O produto deverá esta de acordo com â
legislaçáo vigente em especial â resolução RDC n0 12
de 0210'112001, ANVIStuMS, portaria no 372 de
04/09/97, N/AA, resoluçáo RDC no 175 de 08/07/2003
ANVISA,/MS, resolução RDC n" 23 de 1510212005
ANVISA,/MS, instrução normativa n" 22 de 24111DAO5
MAPA, resoluçáo RDC no 360 de 23112D003,
ANVISAJMS. Lote, data de fabricaçáo e validade de
acordo com â resolução 12178.da CNNPA. Transpoíle:
C pÍoduto deverá ser transportado .corn, as normas
técnicas da ANVISA

IV1ISTURA A BASE DÉ ÀIV|DO DE IMILiIO PARA C
PREPARO DE MINGALJ DO TIPO CREIi,IOGENA, NOS

sabores, tradicional e chocciale. Mistura a base oe
amido de milho para o preparo dê mingau, nâo contérn
ovo (tipo cÍemogema trãdicional) - Çx ou saçrlê 2C09.
Lote, datâ de fabricâção e validade de acordo com a
resolução '12178 da CNNPA. Transporte: O produto
deverá ser transpc!'tado com as norrnas técnicas da
ANVlSA.200gr.

I\,IOLHO DE TOMATE TRADiCIONAL 3.40G: O molhr
de tomate refogado é o produto resultante da
industrialização cie frutos maduros e sãos do tomaleiro
por processo têcnológico adequado. Deverá apÍêsentar
polpa de tomate (96 3 98%). Sal reíinado. cebola, aiho e
outros condimentos nâturâis. E loleraCa ã adiçãc de até
|o/a de açúcaÍ. O produto deve estar isento de
feÍmentações e não indicar processan'tento deÍeituoso.
Prazo de validade dê mínimo de 12 mêses, a partir da
data de entrega. Rotulagem: Seguir a Resoluçáo n' 259,
de 20 de setembro de 2002, da Secretaria de Vigilânciz
Sanitária do Ministério de Saúde (Aprcva o
Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimenios
Embalados). TranspoÍte: O produto deverá ser
transportado de accrdo com as normas técnicas da
ANVISA.

OVO DE GALINHA - Ovos de galinha brancos - clàsse
A, tipo 3 grande. Prcdüto Íresco de avê galinacea, iipo
grande, integro, sem manchas ou suiiiades, cor, odor
ou sabor anormais; acondicicnados em embalagem
apropriada com 30 unidades. Pi'oveniente de âücultcr
com inspeçáo oflcial, devendo arendei âs exigências do
Regulamento interno de inspeçác de Produtos de
Origem Animal - RISPCA,/MA Resolução n" \Snp1 -
CIPOAJMA,

PRÊÊEITURA MUN'CIPAL. DE NE Lrs PP-qÇÂ |1,,toNsÊ !-loR
111679iCC01"16 i.l o

FOIIE (C7§) J3a{-:l1a

3,73

32 UN 1.500 , 10
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POLPAS DE FRUTAS: Embalagem de lKg Áplesentat
laudo de analise micro biológico. r Selo do órgAo
ÍiscâlizadôÍ. Aprêsentar na embálagi)m date Ce
fabricaçáo e embalagem ê vaiidadé ionÍorme
legislaÇao. Devera ser enlregJe com no minimo se,s
meses de validade, a partir da data de entrega.
Apresentar na embalagêrn rotulc con. composrçâo e
valor nutricional. A temperatura de enrÍega dê
congelamento menos doze gÍaus. Sabores: ABACAXI.
Transporte: o produto deverá ser transportado de
acordo com as normas técnicas da ANVISA.

POLPAS DE FRUTAS: Embalâgem de 1Kg. Apresentar
laudo de analise micro biológico. Selo do órgão
fiscalizador. Apresentar na embalagem data de
fabricaÉo e embalagem e validade confoÍme
legislação Deverá ser entregue com no minimo seis
meses de validade, e partir da data de entrega.
ApresentaÍ na embalagem rotulo com cornpcsiÇão e
valor nutriciona!. A temperatura de entrega de
congelamento menos doze grêus. Sabores:
GOlABA.Transporte: o produto deverá ser transportado
dê acordo com as normas técnicas da ANVÍSA.

8.920.80

37

38

007

L 794,80

KG

1 .260KG

6.98

POLPAS DE FRUTAS: Embalagem de 1kg. Apresehtar
laudo de analise micro biolcgico. Selo do órgáo
Íiscalizador. Apresêntar na embalagem dâta de
fabricâÉo e embâlagem e valiciacie ccnforrne
legislaçáo. Deverá ser entregue coil rio mínrmo seis
meses de validadê. a partir da dal3 de entrega.
Apresentar na embâlegem rotulo cdm ''composiçãc e
valor nutícional. A temperatura oe entrega de
congelamento menos doze graus. Sabores: CAJA.
Transporte: o produto devêrá ser transportado de
âcordo com as normas técnicas da ANVISA.

GOSTO
DA FRUTA

40

POLPAS DE FRUTAS: Embalagem de'1K9. Apresentar
laudo de analise micro biológico. Selo do órgáo
Íiscalizador. Apresentar na embalagem data de
fabricaçáo e embalagem e validade conforme
legislaÇão Deverá ser entregue com no minimo seis
meses de validade, a partir da data cje entrega.
Apresentar na embâlagem íolulo coí': composiÇão e
valor nutricional. A remperatura de entrega de
congelamento menos doze graus. Sabores: IVIANGA.
Transporte: o produto deverá ser trânspoÍtado de
acordo com as normas técnicas da ANVISA.

KG
GOSTO

DA FRUTA
1 .260

41

SAL REFINADO DE I\4ESA IODATO: CIOTEIO dE SódiO
para o consumo humano, extraido de fontes naturais,
recristalizado, com teor mínimo de 99J2% de cloieto de
sódio sob a substância seca, adicionada de
antiumectante e de iodo. O produto deverà está de
acordo com a legislação vigente, em especiai a
rêsolução RDC n' 27 de 06/08/2010, ANVISA. Lei 6.'i50
de 03112n4, Lei 9.005 de 16/03/95, decÍeto n" 75697 de
0610515, resoluçáo RDC n0 130 de 28105/2003,
resoluÉo RDC n" 175 de 08/07/2003 ANVISA,/|\4S.
2005, ANVISA,/MS, resolução RDC n" 3Sg e 360 dê
2311212003. Lote dâtâ de fabricaÇão e prazo de
validade de acordo ccm a resolução 12178 da CNNPA.
O produto devera ser lranspoÍtado de acordo com as
normas tecnicas da ANVISA.

PUREZA KG 500 1 .O4 520,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÔPOLIS PRAÇÁ fuiONSENHOR JOS E IúORENO DE S
RGIPE - CEP 49 980"00013.111 679/0001,38, NEóPOL|S - SE

FONE í079 ) 334.í-29 1 1 - EnVlAlL 1eli.leQpgltS@hotmait.com
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VALOR Gr-üAAL iR§) 0:994,60

cLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕEs, PRÁZo PARA ÉNTREGA OO OBJETO E GARANTIA.
A solicitaçâo sêrá feita por escrito pessoalmente ou por e-mail, e por teleÍone de forma complementar e
deverá ser entregues num prazo máximo de ate 02 (dois) dias após o pedido, dentro do horário de
funcionamento da Prefeitura Municipal. No momento da entrega, o funcionário autorizado a receber o
produto deverá estar de posse da Ordem de Forneôimênto, responsabilazando-se pelo recebimento dos
produtos;

O Íornecamento dos píodutos acontecerá no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a pa(ir do
recebimento da solicitaÇáo/oídem de íornecimento emitida pela Contratante, nos quantitativos solicitados,
no(s) locais a ser designado pelo Contratante, sendo que a não observância destas condaçÕes, amplicârá
na náo aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de Íeclamação ou indenizaÇão por parte da
inadimplente.

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quantc à qualidade e pÍazo de validade dos
produtos fornectdos, bem como efetuar a substituiÇác imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora das especificaçÕes técnicas e
padroes de qualidade obrigatórios, sem preiuÍzo das medidas jucjiciais cabívêis.

S LA SEXTA . DA VIGÊ ctA tnc olv da Lei n' 8.666/93
O presente Contrato terá prazo de vigência de até 31 de dezembro de 2019, contados a partir da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA SETIMA - C'OTP.CÃO ORCAMENTÁRIA (ATt. 55, inciso V. da Lei n" 8.666/93).
As despesas com o pagamento do i'efeiiCo objeto estâo previstas no orÇamento do CONTRATANTE,
conforme classiÍicaÇão orçamentária detalhada abaixo:

DOTAÇÀO ORçAMENTÁRIA:
U O: 2OO7 , SEC, MUN, DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER
AÇÃO: 2017 _ ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO FUNDAIúENTAL;
AÇ10: 2020 - ALIMENTAÇAO ESCOLAP CRECHE,
AÇ AO: 2021 - ALIMENTAÇAO ESCOLAR PRE ESCOLAR;
AçAOI2022 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EJA;
AçÃO: 2024 _ ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MAIS EDICAÇÃO FUNDAMENTAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 30.00 00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 10010000/11220000

CLÁUSULA OITAVA . DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íart.55. inciso Vll e Xlll.
da Lei n" 8.566/93).
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

- Executar os fornecimentos objeto da presente licitação, em totai obêdiência ao Edital do Pregáo
Presencial n" 008/20 19 e seus anexos:
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a teÍceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaÇáo ou o acompanhamento pelo Contratante,
- Exêcutar íelmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
- Não Íansferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a ContÍatante, sem prévia e
expressa anuência desta;
- Não realizar associaÇão com outrem, cessáo ou transferência total ou parcial, bem como a Íusâo,
cisão ou incorporaçâo, sem právia a expressa anLrência do Contratante;
- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou êm parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, dêfêitos ou incorreçÕes. durante o prazo de vigência do
Contrato:
- Manter, durantê toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condiçÕes de habilitaÇãc e qualificaÇão exigidas no Processo de lnexigibilidade.

--t ão)
@ r,,.oxser.rnõn .rosÉ rvronr

1 3. 1 í 1.679/000l -38. t iEO,CLtS - SERctp. - .=rtl#
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- Efetuar o pagamento nas oondçôes e:pi€ço pacluados;
- Proporcionar à Conkatada todâs as condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes
decorrentês do presente Contrâto, consoante estabelece a Lei n'8.666/93;
- Designar um representante para aôompanhar e fiscalizaÍ a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorréncias verificadas;
- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuÇão dos serviços,
diiigênciando nos casos que exigem providências preventivas e coÍretivas.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (ATt. 55. nctso Vll, da Lei n' 8.666/93)
Pelo atraso injustiflcado na execução do Contrato, pela execução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintês sançôes, previstas no art. 87
da Lei n'8.666/93, garantida a prévia defesa:

| - advertência;
ll - multa de alé 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçào
total ou parcial do mesmo;
lll - suspensão temporária de pãnicipar em licitação e jmpedimento dê contratar com a
AciministraÇáo da Contratante, peio prâzo de até 2 (dois) anos;
lV - declaraÇáo cje inadoneid?de paia.licitar ou contratar com a Adminiskação Pública.

CLAUSUIA DÉCIMA - OA RÊSCISÃO (art. 55, inciso Vlll, da Lei n" 8.666/93)
O presente Contrato poderá Êer rescindido no todo ou em paí6, por mútuo acordo, desde que ocorram
fatos supervenientes, imperiosos e alneios à vontadê dos pactuantes e que tornem impossÍvel a
realizaÇão dos servrços objeto.des:e instrumento, observado o disposto no art. 79, ll, da Lei n. 8 666/93,

O contratante poderá rescindir o píesente instrumento contratual unilateralmente, nos casos previstos no
art. 79, l, dâ Lei n. 8.666/93, indêpendente de interpelação judicial ou extrajudicaal, ficando isento do
pagamento de qualquer indenizaçào, em especial nos seguintes casos:

- A iníÍingência de qualqueÍ obrigaÇão ajustada ou inexecução total ou parcial do contrato, nos
termos do art. 77 . da Lei n. 8.666/93,
- Se a contratada, sem previa autonzaçâo da contÍatante, transferir, caucionar ou alienar de
qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato;
- Paralisar os fornecimentos/serviços sem motivo justificado, a critério da contratante;
- Náo executar os fornecimentosiserviÇos de acordo com o contido neste instrumento, ou, executá-
los em desacordo com a orientaÇão da contratante.

CLÁUSULA DECIMA PRIUEIRA - DoS DIREIToS Do CoNTRATANTE No cASo DE RESCISÃo (ATt.
55, inciso lX, da Lei n" 8.666193)
Na hipótese de rescisáo administrativa do presente contrato, o Contratado reconhece, de logo, o direito da
Contratante de adotar, no quê couberem, as medidas pÍevistas no artigo 8C dâ Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGíSLACÃo AP!]cÁvE! A H(EcuçÂa Lo coiITRATo E
OS CASOS OMISSOS (art.55. inciso Xll , da Lei n' 8.666/93)
O presente Contrato fundamenta-se

| - nos termos da licitação que, simulGneaménte:
- constam do Processo Administralivc que o originou.
- náo contrariem o interesse público.

ll - nas demais determinaçôes da Lei 8.666/93,
lll - nos preceitos do Direito Público:
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Gêral dos Contratos ê nas disposiçôes do Direitoprivado 

_-,:..-
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O Contratante, durante a vigéncra deste CoÍ'itrato. comprom-.te-se a:
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VISTO §

se Íizerem nêcessários decorrênciq-'

in"

Parâgrafo Un

deste ContÍato
ico - Os casos omis;os e q

, serão acordados entre es Pa

uaisquel ãjustes que

nes. iavrando-se, na ocasiáo, Termo Aditivo

AD CIMA TE iRÉ. . A A E ei n' 6i95

Este instrumên to podera ser alterado na ocorrência de quatsquer fato s estiPulados no artigo 65 da Lei n'
c U U

8.666/93, desde quê devid amentê comprovacios

§ 1" - O Contratado fica obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condiçõe s contratuals. os acrêscimos e

supressões que se fizerem necessários até o limite legal Previsto no art. ô5, §1" da Lei n" 8.666/93,

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato'

§2" - Nenhum acréscimo ou supressáo PodeÍá exceder o limite estabelec ido nesta condiçâo, salvo

as suPressÓes Íesultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65. §2', ll da

lei n' 8.666/93
o Art. 6

SU LAD cl ARTA OAC M A HAM NTOE DA ISCA

c Á U

Na foÍma do que dispóe o artigo67 da Lei n 8.ô66/93, Íica sob a responsabi lidade da Secretarla
8.666/93).

solicitante a fiscalizaçã o dos reÍeÍidos fornecl mento, Õ qual designará servidoÍ responsável Pela

Íiscalização, Para acomPanhar e fisca lizar execuÇão do presente Contrato

§1" A fiscalizaÇão compete' entre outras atrlDuiçÓ es. verificar a conÍormidade da execuçáo do

Con tÍato com as normas êspecificadas, se os PÍocedimentos sáo aàequados Para garantir a

E?O - A aÇáo da fisca hzação nâoarn"urãoContratadodesuasresponsabilidadescontratuais
qualidade deseiada,

CLÁU U ADECIMA Õüll',irÂ-D
Fica eleito o Úade de Néopclls/SE

renunciando, ãs Partes, a qualquer outro, Por mà
, para dirimir questÕês oriundas do presente contrato

is privrlegiado que seja'

ftes assinam o presente instrumento em 03 (três) vlas de

]]ir" à.1" ,"Ãoém assina' a fim de que produza seus

NeóPolis/SE' 01 de Abril de 2019'

E. asstm. por estaÍem Justâs e aioÍdadas as pâ

;r:iU,;i";;. na Presença das testemunh

efeitos legais
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